
LEI MUNICIPAL Nº 2280
Autoriza a abertura de credito especial no valor 
de NCr$ 580,20.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei;
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  em 

credito especial na valor de NCr$ 580,20 ( quinhentos e oitenta 
cruzeiros novos e vinte centavos ), no Orçamento da Prefeitura 
Municipal  como  auxilio  para  construçπo  de  uma  oficina  para 
motores de Aviões, no Aero Clube de Carazinho.

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  atender  o  pedido  na 
artigo 1º, a reduçπo em igual da verba; 4.1.1.2.205 - CONSTRUÇΘO 
PAVILHΘO PREFEITURA.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-
çπo sendo revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 26 DE NOVEMBRO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

secretário 
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